
INDICAÇÃO Nº 
1746
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras de reforma e ampliação da Santa Casa do município de Santa Rosa do Viterbo.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Rosa do Viterbo, com uma população aproximada de vinte e cinco mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, tem na sua Santa Casa de Misericórdia, o único hospital que atende os munícipes, e para que possa melhorar o atendimento aos seus usuários, necessita reformar e ampliar as suas dependências, 

Como o município é um dos mais desfavorecidos do Estado, não tem condições de arcar com os custos para as benfeitorias, que trarão mais conforto e segurança para a clientela que necessita de cuidados médicos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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